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CADERNO DE ENCARGOS 

Concurso Público 

Aluguer de stand promocional “Algarve” para a 

Bolsa de Turismo de Lisboa de 2024 e 2025 

 

Parte I 

Disposições Gerais 

 

Cláusula 1.ª 

Objeto 

O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a 

celebrar na sequência do procedimento pré-contratual que tem por objeto principal 

o aluguer do stand promocional “Algarve” para a Bolsa de Turismo de Lisboa (BTL) 

de 2024 e 2025, Classificação CPV – 39154100-7, designada de stands de exposições 

e CPV complementar PA01-7 – Locação. 

 

Cláusula 2.ª 

Preço Base 

1. O preço base do procedimento é de 201.500€ (duzentos e um mil e 

quinhentos euros) acrescido de IVA à taxa legal em vigor, não podendo, por 

impossibilidade legal, ultrapassar os seguintes valores por ano económico: 

a) Ano de 2023 – limite de 20% do preço base; 

b) Anos de 2024 e 2025 – limite de 99.759€ (noventa e nove mil, setecentos e 

cinquenta e nove euros) acrescido de IVA, em cada ano.  

2. O Preço base é o valor máximo que a Entidade Adjudicante se dispõe a pagar pela 

execução de todas as prestações que constituem o seu objeto.  

3. O preço referido no número 1 inclui todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabilidade não esteja expressamente atribuída à Entidade Adjudicante, bem 

como quaisquer encargos decorrentes da utilização de marcas registadas, 

patentes ou licenças.  

 

Cláusula 3.ª 

Preço contratual 

1. Pelos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais 

obrigações constantes do presente Caderno de Encargos, a Entidade Adjudicante 
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deve pagar ao Adjudicatário o preço constante da proposta adjudicada, acrescido 

de IVA à taxa legal em vigor.  

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas, 

cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao contraente público, 

nomeadamente os relativos à conceção, decoração, transporte, montagem, 

desmontagem, assistência em feira, manutenção, seguros, bem como os 

decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou licenças. 

 

Cláusula 4.ª 

Condições de Pagamento 

1. As quantias devidas pela Entidade Adjudicante, nos termos da cláusula anterior, 

devem ser pagas no prazo máximo de 60 dias após a receção das respetivas 

faturas, as quais têm de cumprir e estar conformes com os requisitos exigidos 

pela Autoridade Tributária e respeitar os limites anuais referidos na cláusula 2.ª, 

da seguinte forma:  

a) 1.º Pagamento, correspondente ao valor indicado na proposta relativo à 

conceção do stand, após a aprovação da maqueta preliminar, a realizar em 

2023; 

b) 2.º Pagamento, correspondente ao valor indicado da proposta relativo ao 

aluguer do Stand para a feira BTL 2024, após a desmontagem do mesmo; 

c) 3.º Pagamento, correspondente ao valor indicado da proposta relativo ao 

aluguer do Stand para a feira BTL 2025, após a desmontagem do mesmo. 

2. As faturas deverão ser emitidas em nome da Entidade Adjudicante, e com 

referência ao (s) documento (s) que lhe deram origem, devendo ser entregue na 

sede da Entidade Adjudicante, sita, em Av. 5 de Outubro, n.º 18, 8000-076 Faro 

ou remetida para o seguinte correio eletrónico, 

economato@turismodoalgarve.pt. 

3. Em caso de discordância por parte da Entidade Adjudicante, quanto aos valores 

indicados nas faturas, deve este comunicar ao Prestador de Serviços, por escrito, 

os respetivos fundamentos, ficando este obrigado a prestar os esclarecimentos 

necessários ou proceder à emissão de nova fatura corrigida. 

4. Desde que devidamente emitidas e observando o disposto no número 1, as faturas 

são pagas através de transferência bancária. 

5. Sem prejuízo do disposto no n.º 1, no ano de 2023 são admitidos adiantamentos 

de preço por conta de prestações a realizar, no cumprimento do disposto no artigo 
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292.º do CCP, desde que o valor dos adiantamentos não seja superior a 20% do 

preço contratual. 

6. Para efeitos do disposto no número anterior, pode, nas condições plasmadas no 

n.º 3 do referido artigo, serem efetuados adiantamentos sem que estejam 

reunidas as condições previstas nos n.ºs 1 e 2 do mesmo artigo, desde que seja 

prestada caução de valor igual ou superior aos adiantamentos efetuados. 

 

Cláusula 5.ª 

Contrato 

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e integra ainda os 

seguintes elementos:  

a) O suprimento dos erros e das omissões do Caderno de Encargos identificados 

pelos concorrentes, desde que esses erros e omissões tenham sido 

expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar;  

b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos;  

c) O presente Caderno de Encargos; 

d) O Programa do Concurso;  

e) A proposta adjudicada;  

f) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário.  

2. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a 

respetiva prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 

3.  Em caso de divergência entre os documentos referidos no número 1 da presente 

cláusula e o clausulado do contrato, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos 

ajustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo 99.º do Código dos 

contratos Públicos e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 

101.º desse mesmo diploma legal.  

 

Cláusula 6.ª 

Obrigações Principais do Adjudicatário  

Sem prejuízo de outras obrigações decorrentes de legislação aplicável, no Programa 

do Concurso, no presente Caderno de Encargos ou nas cláusulas contratuais, 

decorrem para o Adjudicatário as seguintes obrigações principais:  

a) Executar o contrato nos termos, condições e prazos acordados; 

b) Assegurar o transporte para cada uma das utilizações do stand, em condições 

adequadas de segurança e qualidade, salvaguardando os prazos de montagem 
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e desmontagem estabelecidos pela entidade organizadora da BTL, cumprindo 

as regras de montagem e desmontagem do espaço da FIL; 

c) Disponibilizar todos os meios humanos, em quantidade e com as qualificações 

e experiência, bem como os equipamentos (incluindo audiovisuais) acessórios 

e peças de substituição, que se revelem adequados e necessários para a plena 

realização das tarefas, com a celeridade e eficiência exigíveis, de modo a 

garantir o integral cumprimento do contrato, considerando-se incluído o recurso 

a meios não especificados no presente caderno de encargos; 

d) Suportar os custos inerentes aos meios que se verifiquem necessários para a 

execução do contrato, designadamente os mencionados na alínea anterior, bem 

como os relacionados com maquetas, refeições, licenças, autorizações, 

deslocações/transporte de pessoas e bens/equipamentos, seguros e as 

despesas decorrentes de eventuais necessidades de antecipação, atrasos na 

montagem e desmontagem do stand que possam vir a decorrer para além dos 

horários estipulados para as mesmas pela entidade organizadora da feira; 

e) Assegurar a requisição e pagamento de quaisquer serviços complementares à 

organização da feira que se julguem necessários à perfeita montagem do Stand, 

tais como: instalações de pontos de água e esgotos, puxadas elétricas, puxadas 

elétricas aéreas, serviços de suspensão. 

f) Desempenhar as suas funções em subordinação aos objetivos do serviço e na 

perspetiva da prossecução do interesse público; 

g) Sigilo, nos termos da cláusula seguinte;  

h) Cumprir as condições gerais sobre tratamento de dados pessoais, previstas na 

cláusula 8.ª. 

i) Manter a situação regularizada perante a Administração Fiscal e Segurança 

Social; 

j) Assumir todos os encargos resultantes de danos causados à Entidade 

Adjudicante, ou a terceiros quer pelo pessoal adstrito ao Adjudicatário, quer 

pelos instrumentos utilizados.  

  

Cláusula 7.ª 

Dever de sigilo 

1. O Adjudicatário deve guardar sigilo sobre a informação e documentação, técnica 

e não técnica, comercial ou outra referente à Entidade Adjudicante, de que possa 

ter conhecimento ao abrigo ou em relação com a execução do contrato.  
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2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser 

transmitidas a terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento 

que não o destinado direta e exclusivamente à execução do contrato. 

3. O dever de sigilo mantém-se em vigor até ao termo do contrato a contar do 

cumprimento ou cessação, por qualquer causa, do contrato, sem prejuízo da 

sujeição subsequente a quaisquer deveres legais relativos, designadamente, à 

proteção de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança 

devidos às pessoas coletivas.  

4. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fosse 

comprovadamente do domínio público à data da respetiva obtenção pelo 

Adjudicatário ou que este seja legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de 

processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades 

administrativas competentes.  

 

Cláusula 8.ª 

Condições gerais sobre tratamento de dados pessoais 

1. O adjudicatário obriga-se a cumprir todas as disposições legais aplicáveis em 

matéria de tratamento de dados pessoais, no sentido conferido pelo Regulamento 

(UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 

relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de 

dados pessoais e à livre circulação desses dados (“Regulamento Geral sobre a 

Proteção de Dados” ou “RGPD”); as disposições previstas na Política de 

Privacidade da RTA e demais legislação da União Europeia e nacional aplicável, 

nomeadamente, no disposto na Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, em relação a 

todos os dados pessoais a que eventualmente aceda, recolha ou conserve no 

âmbito ou para efeitos da prestação dos serviços contratados, nomeadamente, 

dados pessoais de clientes, trabalhadores, colaboradores e prestadores de 

serviços da RTA. 

2. Por dados pessoais considera-se o disposto no n.º 1 do art.º 4.º do RGPD. 

3. A RTA atuará na qualidade de responsável pelo tratamento dos dados, conforme 

previsto na Política de Privacidade da instituição, sendo que, só disponibilizará os 

dados estritamente necessários para o cumprimento do contrato de prestação se 

serviços e, única e exclusivamente, para os fins previstos no mesmo. 
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Cláusula 9.ª 

Direitos de autor  

1. São da responsabilidade do Adjudicatário quaisquer encargos decorrentes da 

utilização de marcas registadas, patentes registadas ou licenças e de quaisquer 

outros elementos necessários à execução da presente prestação de serviços. 

2. Caso a Entidade Adjudicante venha a ser demandada por ter infringido qualquer 

dos direitos referidos no número anterior, o Adjudicatário indemniza-a de todos 

os danos e das despesas que, em consequência, haja de fazer e de todas as 

quantias que tenha de pagar seja a que título for. 

 

Cláusula 10.ª 

Propriedade Industrial 

1. Todo o trabalho de conceção produzido pelo Adjudicatário no âmbito da presente 

contratação e entregue à Entidade Adjudicante, é propriedade originária desta, 

ficando, em consequência, como única titular de todos os direitos de autor e 

conexos e de propriedade industrial inerentes aos mesmos, e, neste sentido, fica-

lhe reservada a faculdade de proceder à sua utilização e/ou reprodução, total ou 

parcial, por si ou por intermédio de terceiros, tal como lhe foi entregue ou com 

modificações que entenda convenientes fazer, neste caso desde que não altere o 

sentido do trabalho desenvolvido, nem as conclusões apresentadas, pela forma 

que melhor entender, em qualquer local, independentemente do suporte adotado, 

não podendo a empresa adjudicatária fazer uso do mesmo fora do objeto do 

projeto, sem o consentimento expresso, por escrito, da Entidade Adjudicante. 

2. Sem prejuízo do número anterior, a empresa adjudicatária conservará os 

conhecimentos, a experiência, as técnicas e metodologias adquiridas durante a 

execução do contrato, podendo fazer uso das mesmas no desenvolvimento da sua 

atividade, ficando-lhe, no entanto, vedado utilizar ou ceder a terceiros quaisquer 

elementos desenvolvidos no âmbito deste projeto sem prévia autorização escrita 

da Entidade Adjudicante. 

3. O Adjudicatário responde pelos danos que a Entidade Adjudicante cause a 

terceiros, por violação dos direitos a que aludem os números anteriores. 

  

 

 

 



 

 
CP N.º 02/2023 

Caderno de Encargos 

7 

 

Cláusula 11.ª 

Penalidades contratuais 

1. Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, a Entidade 

Adjudicante terá do Adjudicatário o pagamento de uma pena pecuniária, de 

montante a fixar em função da gravidade do incumprimento, a descontar no valor 

total do contrato, nos seguintes termos:  

a) Pelo incumprimento das datas e prazos estabelecidos na cláusula 30.ª será 

aplicada uma penalidade de 1% do preço contratual por cada dia de atraso, 

até ao limite de 20% do preço contratual; 

b) Pela montagem do Stand com incumprimento da maqueta / amostras / 

layouts aprovados, será aplicada uma penalidade, até 20% do preço 

contratual; 

2. Nos casos em que se atinja o limite previsto nas alíneas anteriores, este poderá 

ser elevado a 30% se a Entidade Adjudicante optar por não rescindir o contrato, 

por daí resultar grave dano para o interesse público. 

3. As penalidades pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que a 

Entidade Adjudicante exija uma indemnização pelo dano excedente.  

 

Cláusula 12.ª 

Força maior 

1. Não podem ser impostas penalidades ao prestador de serviços, nem é havida 

como incumprimento, a não realização pontual das prestações contratuais a cargo 

de qualquer das partes que resulte de caso de força maior, entendendo-se como 

tal as circunstâncias que impossibilitem a respetiva realização, alheias à vontade 

da parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração 

do contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou 

evitar. 

2. Podem constituir força maior, se se verificarem os requisitos do número anterior, 

designadamente, tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, 

sabotagens, greves, embargos ou bloqueios internacionais, atos de guerra ou 

terrorismo, motins e determinações governamentais ou administrativas 

injuntivas. 

3. Não constituem força maior, designadamente: 

a) Circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do 

prestador de serviços na parte em que intervenham; 
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b) Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do prestador de serviços 

ou a grupos de sociedades em que este se integre, bem como a sociedades 

ou grupos de sociedades dos seus subcontratados; 

c) Determinações governamentais, administrativas, ou judiciais de natureza 

sancionatória ou de outra forma resultantes do incumprimento por parte do 

prestador de serviços de deveres ou ónus que sobre ele recaiam; 

d) Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo prestador do serviço 

de normas legais; 

e) Incêndios ou inundações com origem nas instalações do prestador de serviços 

cuja causa, propagação ou proporções se devam a culpa ou negligência sua 

ou ao incumprimento de normas de segurança; 

f) Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do prestador de serviços não 

devidas a sabotagem; 

g) Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros. 

4. A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior 

deve ser imediatamente comunicada à outra parte, com indicação dos 

fundamentos e prazo previsível para restabelecer a situação, devendo esta ser 

reconhecida expressamente pela outra parte. 

5. A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das 

obrigações contratuais afetadas pelo período de tempo comprovadamente 

correspondente ao impedimento resultante da força maior. 

 

Cláusula 13.ª 

Resolução por parte da Entidade Adjudicante 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na lei, a 

Entidade Adjudicante pode resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de 

o Adjudicatário violar de forma grave ou reiterada qualquer das obrigações que 

lhe incumbem, designadamente nos seguintes casos:  

a) Incumprimento de exigências legais ou das características, especificações e 

requisitos técnicos definidos no presente Caderno de Encargos, respetivos 

anexos e na proposta adjudicada;  

b) Incumprimento do prazo de montagem do Stand que inviabilize a participação 

da RTA na feira; 

c) Não cumprimento das obrigações que lhe forem atribuídas no âmbito do 

contrato e do presente caderno de encargos. 
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2. O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração 

enviada ao Adjudicatário e não determina a repetição das prestações já realizadas, 

a menos que tal seja determinado pela Entidade Adjudicante.  

3. Em qualquer caso de resolução do contrato por incumprimento do adjudicatário 

que inviabilize a participação da RTA na feira, esta pode exigir daquele uma 

indemnização equivalente ao valor do contrato, a título de indemnização pelos 

prejuízos de imagem causados.  

 

Cláusula 14.ª 

Resolução Sancionatória 

Sem prejuízo de outras situações de grave violação das obrigações assumidas pelo 

Adjudicatário especialmente previstas no contrato, a Entidade Adjudicante pode 

resolver o contrato a título sancionatório nos termos do artigo 333.º do CCP. 

 

Cláusula 15.ª 

Resolução por parte do Adjudicatário 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o Adjudicatário 

pode resolver o contrato quando:  

a. Qualquer montante que lhe seja devido esteja em dívida há mais de seis meses 

ou o montante em dívida exceda 60% do preço contratual, excluindo juros;  

2. O direito de resolução é exercido por via judicial ou mediamente recurso a 

arbitragem.  

3. Nos casos previstos na alínea a) do número 1 da presente cláusula, o direito de 

resolução pode ser exercido mediante declaração enviada à Entidade Adjudicante, 

que produz efeitos após 30 dias após a receção dessa declaração, salvo se este 

último cumprir as obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas dos juros de mora 

a que houver lugar.  

4. A resolução do contrato nos termos dos números anteriores não determina a 

repetição das prestações já realizadas pelo Adjudicatário, cessando, porém, todas 

as obrigações deste ao abrigo do contrato, com exceção daquelas a que se refere 

o artigo 444.º do Código dos Contratos Públicos.  
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Cláusula 16.ª 

Foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a 

competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de Loulé, com expressa renúncia a 

qualquer outro.  

 

Cláusula 17.ª 

Gestor do Contrato 

A RTA designará um gestor do contrato nos termos do artigo 290.º – A do CCP, com 

a função de acompanhar permanentemente a execução do respetivo contrato, e cuja 

identificação constará do clausulado do contrato a celebrar, conforme disposto na 

alínea i) do artigo 96.º do CCP. 

 

Cláusula 18.ª 

Vigência do Contrato 

O contrato entra em vigor na data da sua celebração e terminará com a 

desmontagem do stand, após a termo da BTL de 2025. 

 

Cláusula 19.ª  

Subcontratação e cessão da posição contratual 

A subcontratação pelo Adjudicatário e a cessação da posição contratual por qualquer 

das partes depende da autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos 

Públicos.  

 

Cláusula 20.ª  

Cessão da posição contratual por incumprimento do Adjudicatário 

1. Em caso de incumprimento, pelo cocontratante, das suas obrigações, que reúna 

os pressupostos para a resolução do contrato, o cocontratante ceda a sua posição 

contratual ao concorrente do procedimento pré-contratual na sequência do qual 

foi celebrado o contrato em execução, que venha a ser indicado pelo contraente 

público, pela ordem sequencial daquele procedimento. 

2. Para o efeito previsto na parte final do número anterior, o contraente público 

interpela, gradual e sequencialmente, os concorrentes que participaram no 

procedimento pré-contratual original, de acordo com a respetiva classificação 
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final, a fim de concluir um novo contrato para a adjudicação da conclusão dos 

trabalhos. 

3. A execução do contrato ocorre nas mesmas condições já propostas pelo cedente 

no procedimento pré-contratual original. 

4. A cessão da posição contratual opera por mero efeito de ato do contraente público, 

sendo eficaz a partir da data por este indicada. 

5. Os direitos e obrigações do cocontratante, desde que constituídos em data anterior 

à da notificação do ato referido no número anterior, transmitem-se 

automaticamente para o cessionário na data de produção de efeitos daquele ato, 

sem que este a tal se possa opor. 

6. As obrigações assumidas pelo cocontratante depois da notificação referida no n.º 

4 apenas vinculam a entidade cessionária quando este assim o declare, após a 

cessão. 

7. A posição contratual do cocontratante nos subcontratos por si celebrados 

transmite-se automaticamente para a entidade cessionária, salvo em caso de 

recusa por parte desta. 

 

Cláusula 21.ª  

Comunicações e notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e 

comunicações entre as partes devem ser dirigidas, nos termos do Código dos 

Contratos Públicos, para o domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados 

no contrato.  

2. Qualquer alteração das informações de contato constantes do contrato deve ser 

comunicada à outra parte.  

3. As comunicações na fase de execução do contrato serão efetuadas nos termos do 

número 2 do artigo 468.º do CCP.  

 

Cláusula 22.ª  

Contagem dos prazos 

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e 

dias feriados, não incluindo na sua contagem o dia em que ocorrer o evento a partir 

do qual o mesmo começa a correr.  
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Cláusula 23.ª  

Legislação aplicável 

O contrato é regulado pela legislação portuguesa. 

 

Parte II 

Cláusulas Técnicas 

 

Cláusula 24.ª  

Objeto 

1. O objeto do contrato consiste na locação de um Stand promocional “Algarve”, a 

utilizar na BTL - Bolsa de Turismo de Lisboa 2024 e 2025, que irá decorrer no 

Parque das Nações, e incluirá todos os serviços necessários à sua 

operacionalidade, nomeadamente, conceção, execução, decoração, 

equipamento, transporte, montagem, assistência técnica e manutenção em 

feira e desmontagem do mesmo. 

2. O stand deve ter em vista o objetivo geral de promoção da imagem do Algarve 

como destino turístico e da sua oferta, junto de profissionais do sector, imprensa 

e consumidor final. 

 

Cláusula 25.ª  

Elementos essenciais para a conceção do stand 

1. São elementos essenciais a considerar na conceção do stand, os seguintes: 

1.1 Requisitos de comunicação e imagem:  

a) A conceção do stand deve respeitar o posicionamento do Algarve como 

destino turístico, previsto na campanha do “algarve. o segredo mais famoso 

da europa”, conforme Manual de Normas constante no presente Caderno de 

encargos com Anexo I. 

b) O conceito centra-se na conceção de um espaço com design moderno, 

apelativo, dinâmico e sustentável, incluindo novas tecnologias interativas 

com projeções de luzes e imagens, que promova o convívio, favorável aos 

contatos profissionais e junto do público, tendo como principais objetivos:  

i. Promover a região do Algarve, em todas as suas vertentes e 

motivações, designadamente, Sol e Praia, Golfe, Negócios e Lazer, 

Saúde e bem-estar, Natureza, Gastronomia, outros; 
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ii. Comunicar o destino transmitindo experiências, sensações e prazer 

com o auxílio das novas tecnologias na descoberta de uma região 

com valências e características únicas, centrando-se no slogan 

“algarve. o segredo mais famoso da europa”; 

iii. Criar um ambiente próprio adaptado ao que se pretende transmitir, 

e com capacidade de chamar a atenção para o espaço. 

c) A identificação do stand tem de ser assegurada pela existência, em altura, 

de logótipos da Entidade Adjudicante, conforme ficheiro e manual de 

normas do Anexo I, de modo a que possam ser visíveis à distância e dentro 

do stand, podendo a sua colocação, com o devido respeito das regras da 

entidade organizadoras da FIL, ser preferencialmente suspensa, ou outra 

que garante igual ou melhor visibilidade, valorizando-se soluções com 

recurso a novas tecnologias. 

1.2 Requisitos de funcionalidade e versatilidade: 

  Devem ser tidas em conta as seguintes necessidades funcionais: 

a) Condições para a apresentação da oferta Turística Regional; 

b) Condições para as empresas Regionais presentes no stand realizarem 

contatos profissionais e negócios com alguma privacidade, mas sem 

descurar a visibilidade ao público; 

c) Desobstruído/aberto permitindo uma boa acessibilidade e uma boa 

profundidade de campo a todos os visitantes e participantes; 

d) Fácil circulação no interior do stand, com espaços amplos e bem 

identificados; 

e) Garantir a racionalidade e otimização do espaço; 

f) Iluminação adequada a todas as necessidades do stand; 

g) Identificação dos diversos espaços do stand com adequada sinalética; 

h) Acessibilidades para pessoas com dificuldade de mobilidade. 

1.3 Requisitos dos módulos – melhor especificados nas cl. 26.ª a 28.ª. 

2. Área: Pretende-se a conceção de um stand com área discriminada de 700 m², 

no entanto, poderá verificar-se uma ligeira diminuição dos metros quadrados a 

utilizar, em função do espaço/localização disponibilizados pela FIL. 
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Cláusula 26.ª  

Módulos 

1. Os diversos módulos que compõem o stand deverão permitir o seu ajustamento 

consoante as caraterísticas do espaço da feira, variando em função da localização, 

número de frentes, número e tipo de entidades nacionais participantes. 

2. O Stand deverá ser atrativo, despertando o interesse do público para dirigir-se ao 

mesmo e aí circular através de todos os módulos presentes. 

3. Os módulos que compõem o stand são: 

A. Módulos para utilização individual: 

a) Módulo Algarve; 

b) Módulo Destino; 

c) Módulo Negócio; 

B. Módulos para utilização coletiva: 

a) Módulo Polivalente; 

b) Módulo Sala de Reuniões; 

c) Módulo Bar e copa; 

d) Módulo Armazém; 

4. As imagens, informações, logótipos, audiovisuais e todos os demais conteúdos de 

decoração e informação, para produção e montagem nos diversos módulos do 

stand pelo adjudicatário, serão fornecidos pela entidade adjudicante, ficando no 

entanto a cargo do adjudicatário a conceção/produção das artes finais necessárias 

à utilização de todas as imagens da entidade adjudicante bem como dos co 

expositores dos módulos destino e negócio, sendo estas possíveis de serem 

alteradas ou renovadas para a utilização do Stand na BTL de 2025, sem custos 

acrescidos; 

5. O material para revestimento do chão, bem como o mobiliário a utilizar deverão 

ser apresentados com duas opções, dando preferência a materiais inovadores e 

sustentáveis. O chão do Stand deverá ter em atenção a segurança de acesso do 

público estando devidamente identificados e sinalizados quaisquer degraus 

existentes. 

 

Cláusula 27.ª  

Módulos para utilização individual 

1. O Módulo Algarve constitui a zona de atendimento geral do stand, deverá ter 

uma localização privilegiada e bem identificada no contexto global do stand (com 
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possibilidade de adaptação à localização do Stand na zona de sua implantação no 

espaço da feira), vocacionada para a prestação de informação aos visitantes, com 

capacidade para 2 pessoas (este pessoal é da responsabilidade da Entidade 

Adjudicante), sendo seus requisitos possuir: 

a) Identificação visível e destacada da marca Algarve; 

b) Ser uma zona aberta que proporcione visibilidade ao restante Stand; 

c) Ser localizado numa zona que convide o público a entrar no Stand;  

d) Zona de atendimento geral com balcão com armazenamento com fechadura e 

2 cadeiras altas ou 2 bancos com encosto; 

e) Espaço de armazenagem, com fechadura de segurança, para as necessidades 

de material promocional e para guarda de objetos pessoais; 

f) Equipamentos multimédia para apresentação de conteúdos sobre a oferta 

turística; 

g) Ligações elétricas; 

h) Boa iluminação; 

i) Expositores para colocação de material promocional; 

j) Decoração com imagens sobre o Destino Algarve, sendo privilegiadas as novas 

tecnologias e a sustentabilidade ambiental; 

k) A título indicativo deverá ocupar uma área mínima de 15 m2, devendo poder 

reduzir-se, sem perda de funcionalidades, se a disponibilidade de espaço do 

stand for exígua face às necessidades. 

2. O Módulo Destino constitui a zona de trabalho, a ocupar por um número máximo 

de 16 municípios, devendo localizar-se no Stand de forma visível ao público e 

vocacionado para o atendimento do mesmo, sendo seus requisitos possuir: 

a) Identificação visível e destacada dos municípios, quer no próprio módulo, quer 

com a possibilidade de ser identificação em altura e/ou suspensa; 

b) Zona de atendimento geral com balcão e 2 cadeiras altas ou 2 bancos com 

encosto; 

c) Espaço de armazenagem no balcão, com fechadura de segurança, para as 

necessidades diárias de material promocional e para guarda de objetos 

pessoais; 

d) Equipamentos multimédia para apresentação de conteúdos sobre a oferta 

turística (écran/tv, com ligação usb); 

e) Ligação elétrica; 

f) Expositores para colocação de material promocional; 
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g) Espaço para decoração com imagens sobre o destino regional; 

h) A título indicativo deverá ocupar uma área mínima de 4 m2 por cada município. 

3. O Módulo Negócio constitui a zona de trabalho, a ocupar pelo Trade Regional, 

devendo permitir a promoção da sua oferta e a realização de contatos e negócios 

com clientes, para cerca de 18 empresas, sendo seus requisitos possuir: 

a) Identificação visível e destacada das empresas quer no próprio módulo, quer 

com a possibilidade de ser identificação em altura e/ou suspensa; 

b) Mesa e cadeiras para permitir reuniões com clientes – duas cadeiras para 

atendimento e duas para potenciais clientes; 

c) Espaço de armazenagem no balcão, com fechadura de segurança, para guarda 

de material promocional e de objetos pessoais; 

d) Ligação elétrica; 

e) Expositores para colocação de material promocional; 

f) Imagens decorativas que elucidem sobre a sua oferta; 

g) A título indicativo deverá ocupar uma área 4 m² por cada empresa. 

 

Cláusula 28.ª  

Módulos de utilização coletiva 

1. O Módulo Polivalente deverá ser um espaço semiaberto, polivalente, tipo 

lounge, flexível e versátil, apto tanto para a realização de apresentações, como 

para exposições e animações de empresas, devendo possuir as seguintes 

condições: 

a) Localização que permita ao público perceber que se estão a realizar 

apresentações no Stand e poderem assistir às mesmas; 

b) Mobiliário adequado às diversas funções a que se destina; 

c) Ligações elétricas adequadas ao espaço e em segurança; 

d) Palco/Zona para as apresentações destacado da restante área;  

e) Equipamento audiovisual de excelente qualidade para a projeção de filmes 

promocionais, com sonorização (videowall, 1 DVD, 1 PC, sistema de som e 

respetivas ligações); 

f) O equipamento referido na alínea anterior deverá ficar na zona do palco, bem 

colocado sem grande ocupação do espaço; 

g) 1 Microfone fixo para o púlpito, 1 microfone de mão e de 2 de lapela para 

apresentações, mais 2 microfones para grupos musicais (caso se verifiquem); 

h) Comando para passagem de slides das apresentações; 
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i)   Apontador digital; 

j)   Púlpito com imagem identificativa do Algarve; 

k)  Caixa de tomada de som para a comunicação social; 

l)   Imagens decorativas do Algarve; 

m) A título indicativo deverá ocupar uma área de aproximadamente 80 m². 

n) Deverá ser contemplada uma área fechada e discreta com capacidade de ser 

colocado todo o material de apoio audiovisual e os respetivos técnicos que 

prestam assistência, onde seja possível facilmente acompanhar e dar 

assistência a apresentações no local previsto às mesmas (Regi). 

2. O Módulo Sala de Reuniões deverá destinar-se a reuniões que exijam melhores 

condições do que as asseguradas pelas zonas de reunião dos Módulos Algarve, 

Destino e Negócios, devendo possuir: 

a) Mesa de reunião e cadeiras para um máximo de 6 pessoas; 

b) Ligação elétrica; 

c) Imagens decorativas do Algarve; 

d) A título indicativo deverá ocupar uma área de aproximadamente 4m² sendo 

este espaço fechado de forma a minimizar o ruído próprio de uma feira. 

3. O Módulo Bar e Copa deverá possuir: 

a) Todos os equipamentos necessários à funcionalidade de bar sendo a copa 

munida de respetivas ligações elétricas, e equipamentos de copa 

nomeadamente, frigorífico, congelador, máquina de café (cápsulas), máquina 

de gelo, lavatório, máquina de lavar copos ou louça, bancadas e estante de 

arrumação; 

b) Bancadas com ponto de água, um ponto de água quente e esgoto para lava 

loiças e tomadas elétricas para ligação de pequenos eletrodomésticos que 

sejam necessários; 

c) A copa deverá ser um espaço contiguo ao atendimento Bar, mas resguardado 

com uma área de pelo menos 10 m²; 

d) Bar, zona de atendimento ao público, com balcão e ligação direta à copa, mas 

com porta não visível ao público, podendo ter uma reentrância com porta 

lateral; 

e) Um segundo balcão fixo anexo ao balcão principal, previsto na alínea anterior, 

para possibilitar demonstrações gastronómicas, o qual deverá incluir no próprio 

balcão placa de indução e respetivas ligações elétricas;  
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f) Deverá estar localizado no Stand de forma a que o público se aperceba da 

existência deste Bar e poder ser convidado a entrar e usufruir deste espaço. 

4. O Módulo Armazém deverá ser um espaço flexível em tamanho, constituído por 

uma zonas de acessos individual, composto da seguinte forma: 

a) Armazém com fechadura, composto com prateleiras resistentes para suportar 

peso, para stock de material promocional e bengaleiro com uma área 

aproximada de 4 m²; 

5. Para qualquer destes módulos ou espaços de armazenagem existentes no Stand 

deverá ser fornecida chaves em número suficiente a todos os co-expositores 

presentes no Stand e Staff, sendo este número previsível de 40 e confirmado na 

altura de montagem do Stand. 

 

Cláusula 29.ª 

Local de montagem  

O Stand será montado no Pavilhão 1 da FIL, Parque das Nações, em Lisboa, em 

espaço a designar em momento oportuno pela entidade adjudicante, após a 

necessária confirmação da entidade organizadora. 

 

Cláusula 30.ª 

Calendarização e acompanhamento 

1. Considerando que a edição de 2024 da BTL, decorrerá de 28 de fevereiro a 3 de 

março, o adjudicatário deverá assegurar o cumprimento da seguinte 

calendarização e prazos de execução: 

a) Reunião inicial – até 15 dias após a assinatura do contrato, será realizada 

uma reunião, na qual a RTA facultará toda a informação disponível e 

documentação necessária para o desenvolvimento do trabalho; 

b) Apresentação de amostras – aquando da reunião inicial, devem ser 

apresentadas, para aprovação da RTA, amostras dos materiais a utilizar no 

stand, com vista a verificar se reúnem as características e requisitos técnicos 

e operacionais definidos neste caderno de encargos e na proposta; 

c) Entrega da maqueta preliminar – até 5 dias após a reunião, dispondo a 

RTA até 5 dias úteis, para apreciação e aprovação; 

d) Entrega da maqueta final - 15 dias após indicação, pela entidade 

adjudicante, das áreas do stand, dispondo a RTA até 5 dias úteis para 

apreciação, podendo esta, nesse prazo, solicitar a introdução de alterações 
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necessárias até à aprovação final, sem qualquer encargo para a entidade 

adjudicante; 

e) Envio do layout final para os co-expositores dos Módulos Destino e 

Negócio - Após elaboração das artes finais de cada um dos módulos, deve 

ser enviado, em suporte digital para cada um dos participantes, dando 

conhecimento à RTA, o respetivo layout do módulo, para aprovação; 

f) Montagem – a realizar dentro do prazo definido pela FIL, a qual poderá ser 

acompanhada pela RTA, para efeitos de verificação da conformidade dos 

trabalhos; 

g) Inspeção ao Stand – após a conclusão da montagem, a RTA efetuará uma 

inspeção ao Stand, com vista a verificar a sua conformidade quantitativa e 

qualitativa, ou seja, se reúnem as características, especificações e requisitos 

técnicos e operacionais definidos nas especificações técnicas, do presente 

caderno de encargos e na proposta adjudicada, bem como outros requisitos 

exigidos por lei. Durante a inspeção, o adjudicatário deverá deve prestar à 

RTA, toda a cooperação e todos os esclarecimentos necessários; 

h) Desmontagem – a realizar dentro do prazo definido pela FIL. 

2. Para a edição de 2025 da BTL, em data a indicar oportunamente, o adjudicatário 

deverá assegurar o cumprimento da calendarização e prazos de execução, 

correspondentes aos indicados no n.º anterior, com as seguintes alterações: 

a) Reunião inicial – a agendar oportunamente após calendarização por parte 

da FIL/AIP das datas para a BTL 2025” 

b) Entrega das artes finais / planta final do stand – a maqueta final é 

substituída pela entrega de artes finais, no prazo de 15 dias após indicação, 

pela entidade adjudicante, das áreas do stand, dispondo a RTA até 5 dias 

úteis para apreciação, podendo esta, nesse prazo, solicitar a introdução de 

alterações necessárias até à aprovação final, sem qualquer encargo para a 

entidade adjudicante; 

c) Apresentação de amostras – a apresentação de amostras, no prazo e para 

os efeitos indicados, apenas é exigível em caso de substituição do tipo de 

materiais; 

3. O acompanhamento da execução do contrato será assegurado através de 

reuniões de acompanhamento, realizadas sempre que necessário e solicitado por 

qualquer das partes. 
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Cláusula 31.ª 

Assistência técnica e Limpeza do Stand 

1. O adjudicatário deverá assegurar e garantir assistência técnica e de audiovisuais 

permanente e integral do stand e dos módulos, durante o período de realização 

de cada feira ou evento e assegurar o acompanhamento em todas as 

apresentações que ocorram no Stand. 

2. Em caso de qualquer problema que afete a utilização dos equipamentos elétricos, 

audiovisuais, informáticos, de comunicação e outros, instalados pelo adjudicatário 

no stand ou nos módulos, este obriga-se a normalizar a situação no mais curto 

espaço de tempo possível e num prazo nunca superior a 1 hora. 

3. Limpeza do Stand e todos os seus módulos deverá ser efetuada, após a conclusão 

da montagem e diariamente no início de cada dia de feira e estar pronta quando 

da abertura da mesma. Durante o dia, deverá haver sempre pessoal afeto à 

limpeza para auxílio, uma vez que na zona das apresentações existem inúmeras 

degustações de comidas e bebidas. Deverá ser colocado em cada um dos módulos 

um cesto de lixo e no bar/copa, deverá haver um recipiente maior para o lixo. 

 

Cláusula 32.ª  

Gestão do projeto 

1. O adjudicatário deverá designar um Gestor de Projeto que seja o interlocutor com 

a Entidade Adjudicante e que coordenará e acompanhará a execução da prestação 

de todos os serviços inerentes ao objeto do contrato. 

2. O Gestor de Projeto tem de: 

a) Estar apto a dar resposta imediata, em nome do adjudicatário, às questões e 

problemas técnicos que lhe sejam apresentados pela entidade adjudicante; 

b) Estar permanentemente contactável e ter capacidade para gerir eventuais 

conflitos e imprevistos; 

c) Estar disponível para participar em reuniões ou outras situações que impliquem 

a sua presença na sede ou outros locais indicados pela entidade adjudicante e 

para as quais sejam convocados. 

 


